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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 
Portarias 10 .................................................................................... 

Licitações e Contratos 11 ................................................................. 
Cotação 11 ..................................................................................... 

Terça-feira, 14 de novembro de 2023                                                  Ano VI | Edição nº 1163                                                                      Página 1 de 11



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Terça-feira, 14 de novembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1163 Página 2 de 11

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15)  3267-8800 - www.capeladoalto.sp.gov.br 
  

DECRETO Nº 3.590/2023 
              de 10 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente e dá outras providências”. 
  
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições da Lei nº 2.278, de 18 de outubro de 2023; 
 

 

 

 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na seguinte dotação: 
 

 

02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
596                         10.305.0029.2070.0000 Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológica                                                                                6.000,00 
                     3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                  F.R.:  0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 
 

                                                                                                                           TOTAL..............      6.000,00 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

 

02 08 02               SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
597                       10.302.0027.2027.0000  Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                    -6.000,00 
                    3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                       F.R. Grupo: 0 05 81 
                    05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                    370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 
 

                                                                                                                           TOTAL..............      6.000,00 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

] 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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DECRETO Nº 3.591/2023 
              de 10 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 28 de 

dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 385.278,75 (trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e setenta e oito reais e 
setenta e cinco centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
132                          06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                        15.400,00 
                      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
159                         15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                         10.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

162                         15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                         17.374,04 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
599                         18.541.0025.2098.0000 Saneamento Básico                                                                                       80.800,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
223                         10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                                7.500,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                   F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
244                         10.302.0027.1045.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                    9.200,00 
                     4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                                    F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
547                         10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                                20.000,00 
                     3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                                                                    F.R.: 0 91 98 
                     91 TESOURO-exercícios anteriores 
                     310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
320                         12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                                  5.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
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330                          12.365.0031.2082.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                            31.000,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
351                         12.361.0032.2038.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                   90.000,00 
                     3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS                                                                                                      F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 09 06 ENSINO MEDIO E SUPERIOR 
384                         12.362.0033.2039.0000   Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio e Superior                                                             34.004,71 
                     3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS                                                                                                      F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     232 000 RECURSOS DO PNATE - ENSINO MÉDIO 
 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
437                        13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                                    60.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     
466               08.244.0040.2056.0000 Proteção Social Básica                                                                            5.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                   F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

 

                                                                                                                           TOTAL..............      385.278,75 
 

 
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 

 
                        I - Superávit Financeiro:                                                                                     100.800,00 
  Fontes de Recurso 
      01 00              80.800,00 
             91 98             20.000,00 

 
                 

II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
 

02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
161                            15.452.0021.2020.0000 Serviços Públicos de Utilidade Pública                                                                                                       -1.674,04 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO  
                       110 000 GERAL 
 

02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
190                           18.541.0025.2024.0000 Saneamento Básico                                                                                     -20.500,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 

191                           18.541.0025.2024.0000 Saneamento Básico                                                                                      -5.200,00 
                      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                      01 TESOURO 
                      110 000 GERAL 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
221                            10.301.0026.2026.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                           -5.908,00 
                       3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCE                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 

02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
246                           10.302.0027.1057.0000 Média e alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar- MAC                                                                 -9.200,00 
                       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 

 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Terça-feira, 14 de novembro de 2023 Ano VI | Edição nº 1163 Página 5 de 11

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15)  3267-8800 - www.capeladoalto.sp.gov.br 
 
 
 

02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
287                            10.303.0028.2068.0000 Assistência Farmacêutica                                                                                                                              -1.592,00 
                       3.3.90.39.42 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       310 000 SAÚDE–GERAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
326                            12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                           -5.000,00 
                       3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
331                           12.365.0031.2082.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                            -9.004,71 
                       3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS                                                                                          F.R. Grupo: 0 05 81 
                       05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                       287 000 RECURSOS DO PNATE - PRÉ-ESCOLA 
 
02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
354                           12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                             -146.000,00 
                       3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                        F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
436                   13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção Cultural                                                                                              -60.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
476                           08.244.0042.2049.0000 Gestão da Assistência Social                                                                                                                         -5.000,00 
                       3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
02 99 00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
503                            99.999.9999.9999.0000 reserva de contingência                                                                                                                              -15.400,00 
                       9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 

 
 

TOTAL..............( - ) 385.278,75  
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 10 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 

 

 
VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

SECRET. ADMINISTRATIVO 
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DECRETO Nº 3.592/2023
de 14 de novembro de 2023.

“Institui  o  Município  Digital,  no
âmbito da Administração Pública
Municipal de Capela do Alto e dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º  -  Fica instituído no âmbito da Administração

Pública  do  Município  de  Capela  do  Alto,  o  “Município
Digital”,  com  vistas  à  produção,  gestão,  tramitação,
armazenamento,  preservação,  segurança  e  acesso  a
documentos  e  informações  arquivísticas  em  ambiente
digital de gestão documental.

Parágrafo Único – A implantação do ambiente digital
de gestão documental junto aos órgãos da Administração
Pública dar-se-á gradualmente.

Art. 2º - Para os fins deste decreto, consideram-se:
I  –  assinatura  digital:  modalidade  de  assinatura

eletrônica  que  utiliza  algoritmos  de  criptografia  e  permite
aferir,  com  segurança,  a  origem  e  a  integridade  do
documento;

II – assinatura eletrônica: geração, por computador, de
símbolo  ou  série  de  símbolos  executados,  adotados  ou
autorizados  por  um  indivíduo,  com  valor  equivalente  à
assinatura  manual  do  mesmo  indivíduo,  classificando-se
em:

a)  assinatura  eletrônica  simples:  a  que  permite
identificar o seu signatário e a que anexa ou associa dados
a outros dados em formato eletrônico do signatário;

b)  assinatura  eletrônica  avançada:  a  que  utiliza
certificados  não  emitidos  pela  ICP-Brasil  ou  outro  meio  de
comprovação da autoria e da integridade de documentos
em forma eletrônica,  desde  que  admitidos  pelas  partes
como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o
documento;

c)  assinatura  eletrônica  qualificada:  a  que  utiliza
certificado digital, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

III – autenticidade: credibilidade de documento livre de
adulteração;

IV  –  captura  de  documento:  incorporação  de
documento  nato-digital  ou  digitalização  por  meio  de
registro,  classificação  e  arquivamento  em  sistema
eletrônico;

V  –  documento  digital:  documento  codificado  em
dígitos  binários,  acessível  e  interpretável  por  meio  de
sistema computacional;

VI – documento digitalizado: documento obtido a partir
da  conversão  de  documento  não  digital,  gerando  uma  fiel
representação em código digital,  podendo ser capturado

por sistemas de informação específicos;
VII – integridade: propriedade do documento completo

e inalterado;
VIII – legibilidade: qualidade que determina a facilidade

de leitura do documento;
IX – preservação digital: conjunto de ações gerenciais e

técnicas de controle de riscos decorrentes das mudanças
tecnológicas  e  fragilidade  dos  suportes,  com  vistas  à
proteção das características físicas, lógicas e conceituais
dos documentos digitais pelo tempo necessário;

X – processo eletrônico: sucessão de atos registrados e
disponibilizados  em  meio  eletrônico,  integrado  por
documentos  nato-digitais  ou  digitalizados;

XI  –  processo  híbrido:  conjunto  conceitualmente
indivisível de documentos digitais e não digitais, reunidos
em  sucessão  cronologicamente  encadeada  até  sua
conclusão.

Art. 3º - São objetivos do Município Digital:
I – produzir documentos e processos eletrônicos com

segurança, transparência, economicidade, sustentabilidade
ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada;

II  –  possibilitar  maior  eficácia  e  celeridade  aos
processos  administrativos;

III – assegurar a proteção da autoria, da autenticidade,
da  integridade,  da  disponibilidade  e  da  legalidade  de
documentos  digitais,  observadas  as  disposições  da  Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

IV – assegurar a gestão, a preservação e a segurança
de documentos e processos eletrônicos no tempo.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO DE DOCUMENTOS

Art. 4º -  A gestão de documentos do Município de
Capela do Alto deve ser realizada exclusivamente por meio
do  memorando  eletrônico,  ofício  eletrônico  e  protocolo
eletrônico.

§  1º  -  A  finalidade  do  memorando  eletrônico  é
formalizar  a  gestão de documentos internos,  quando se
tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial:

I – solicitar execução de atividades;
II – solicitar compras;
III – agendar reuniões;
IV – solicitar informações;
V – encaminhar documentos;
VI – solicitar providências rotineiras;
VII – solicitar pareceres;
VII I  –  outros  assuntos  considerados  de  mero

expediente.
§ 2º - O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto,

expedido pelas autoridades dentro do sistema de gestão de
documentos, serão encaminhados para destinatários fora
da  administração  municipal  por  correio  eletrônico,  ficando
sob responsabilidade do sistema a confirmação de entrega
e leitura do documento.

§ 3º - Os protocolos iniciados no âmbito do Município,
serão  gerados  pelo  requerente  de  forma  eletrônica,  ou
presencial na Secretaria competente, mediante exposição
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de motivos e juntada de documentos que o fundamentem.
Art. 5º - Todos os documentos eletrônicos, bem como

seus anexos,  recebem obrigatoriamente uma numeração
sequencial  automática  e  passam  a  circular  dentro  dos
setores competentes.

Parágrafo Único –  A responsabilidade pela  guarda
excessiva  ou  pelo  descarte  indevido  dos  documentos,
sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora.

Art.  6º  -  Fica  vedada a  impressão  de  documentos
eletrônicos, exceto para:

I – fornecer comprovante ao requerente que efetuou o
protocolo de forma presencial;

II – impressão de documento, na forma da legislação
que a exigir;

III – juntar a processo administrativo, quando o assunto
exigir a juntada do documento.

Parágrafo Único – A exceção prevista no inciso III
deste  artigo  ficará  sob  a  responsabilidade  do  agente
públ ico  que  juntou  o  documento  no  processo
administrat ivo.

Art.  7º  -  A  classificação  da  informação  sigilosa  e  a
proteção de dados pessoais no ambiente digital de gestão
documental  observarão as disposições da Lei  Federal  nº
12.527, de 18 de novembro de 2011 e das demais normas
aplicáveis.

Art. 8º - A autoria, a autenticidade e a integridade de
documentos digitais e da assinatura poderão ser obtidas
por  meio  de  certificação  digital  emitida  conforme  padrões
definidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –
ICP – Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, assim como pelo uso de assinatura
eletrônica, nos termos da Lei 14.063, de 23 de outubro de
2020, preservadas as hipóteses legais de anonimato.

§ 1º - O disposto no caput deste artigo não obsta a
utilização de outro meio lícito de comprovação da autoria,
autenticidade  e  integridade  de  documentos  digitais,  em
especial  aqueles  que  utilizem  identificação  por  meio  de
usuário  e  senha.

§  2º  -  Os  documentos  nato-digitais  assinados
eletronicamente na forma deste artigo serão considerados
originais nos termos da lei aplicável.

Art. 9º - Os atos processuais praticados no ambiente
digital de gestão documental deverão observar os prazos
definidos em lei para manifestação dos interessados e para
decisão  da  autoridade  competente,  sendo  considerados
realizados  na  data  e  horário  identificados  no  recibo
eletrônico  de  protocolo  emitido  pelo  sistema.

§  1º  -  Salvo  disposição  legal  ou  regulamentar  em
contrário, o ato a ser praticado em prazo determinado será
considerado tempestivo se realizado até as vinte e três
horas e cinquenta e nove minutos do último dia do prazo,
no horário oficial da Brasília.

§ 2º - Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, caso o
sistema se torne indisponível por motivo técnico, o prazo
será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas
e cinquenta enove minutos do primeiro dia útil seguinte ao

do retorno da disponibilidade.
§ 3º - Usuários não cadastrados no ambiente digital de

gestão  documental  terão  acesso,  na  forma  da  lei,  a
documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo
em  formado  digital,  disponibilizado  pelo  órgão  da
Administração  Pública  detentor  do  documento.

CAPÍTULO III
DAS ASSINATURAS ELETRÔNICAS E FORNECIMENTO DE

ACESSO
Art. 10 - Sem prejuízo de interações em que se admite

o anonimato,  os níveis  mínimos para as assinaturas em
interações eletrônicas com a Administração Municipal, são:

I  -  assinatura simples:  admitida para as hipóteses
cujo  conteúdo  da  interação  não  envolva  informações
protegidas por grau de sigilo e não ofereça risco direto de
dano  a  bens,  serviços  e  interesses  do  ente  público,
incluídos:

a)  a  solicitação  de  agendamentos,  atendimentos,
anuências, autorizações e licenças para a prática de ato ou
exercício de atividade;

b)  a  realização  de  autenticação  ou  solicitação  de
acesso  a  sítio  eletrônico  oficial  que  contenha  informações
de interesse particular, coletivo ou geral, mesmo que tais
informações não sejam disponibilizadas publicamente;

c) o envio de documentos digitais ou digitalizados e o
recebimento de número de protocolo decorrente da ação;

d) a participação em pesquisa pública; e
II - assinatura eletrônica avançada: admitida para

as  hipóteses  previstas  no  inciso  I  e  nas  hipóteses  de
interação com o ente público que, considerada a natureza
da relação jurídica, exijam maior garantia quanto à autoria,
incluídos:

a) as interações eletrônicas entre pessoas naturais ou
pessoas jurídicas de direito privado e os entes públicos que
envolvam informações classificadas ou protegidas por grau
de sigilo;

b)  os  requerimentos  de  particulares  e  as  decisões
administrativas;

c)  a manifestação de vontade para a celebração de
contratos,  convênios,  acordos,  termos  e  outros
instrumentos  sinalagmáticos  bilaterais  ou  plurilaterais
congêneres;

d) os atos relacionados a auto cadastro, como usuário
particular  ou  como agente  público,  para  o  exercício  de
atribuições,  em  sistema  informatizado  de  processo
administrativo  eletrônico  ou  de  serviços;

e) as decisões administrativas referentes à concessão
de benefícios assistenciais,  trabalhistas e tributários que
envolvam  dispêndio  direto  ou  renúncia  de  receita  pela
administração pública;

f)  as  declarações  prestadas  em  virtude  de  lei  que
constituam  reconhecimento  de  fatos  e  assunção  de
obrigações;

g) o envio de documentos digitais ou digitalizados em
atendimento a procedimentos administrativos ou medidas
de fiscalização; e
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h) a apresentação de defesa e interposição de recursos
administrativos; e

III  -  assinatura  eletrônica  qualificada:  aceita  em
qualquer  interação  eletrônica  com  entes  públicos  e
obrigatória para:

a)  os  atos  assinados  pelo  Chefe  do  Executivo  e
Secretários Municipais; e

c) as demais hipóteses previstas em lei.
§ 1º - A autoridade máxima do órgão ou da entidade

poderá estabelecer o uso de assinatura eletrônica em nível
super ior  ao  mínimo  exigido  no  caput ,  caso  as
especificidades  da  interação  eletrônica  em  questão  o
exijam.

§ 2º -  A exigência de níveis mínimos de assinatura
eletrônica não poderá ser invocada como fundamento para
a não aceitação de assinaturas realizadas presencialmente
ou  derivadas  de  procedimentos  presenciais  para  a
identificação  do  interessado.

§ 3º - A assinatura simples de que trata o inciso I do
caput  será  admitida  para  interações  eletrônicas  em
sistemas informatizados de processo administrativo ou de
atendimento  a  serviços  públicos,  por  parte  de  agente
público, exceto nas hipóteses em que se exigir assinatura
eletrônica qualificada.

Art.  11  -  A  Administração  Municipal  adotará
mecanismos  para  prover  aos  usuários  a  capacidade  de
utilizar  assinaturas  eletrônicas  para  as  interações  com
entes públicos, respeitados os seguintes critérios:

I - para a utilização de assinatura simples, o usuário
poderá  fazer  seu  cadastro  pela  internet,  mediante
autodec laração  va l idada  em  bases  de  dados
governamentais ;

II - para a utilização de assinatura avançada, o usuário
deverá realizar o cadastro com garantia de identidade a
partir de validador de acesso digital, incluída a:

a)  validação  biográfica  e  documental,  presencial  ou
remota,  conferida  por  agente  público;  ou

b) validação biométrica conferida em base de dados
governamental; ou

c)  validação  biométrica,  biográfica  ou  documental,
presencial  ou remota,  conferida por validador de acesso
digital que demonstre elevado grau de segurança em seus
processos de identificação; e

III - para utilização de assinatura qualificada, o usuário
utilizará certificado digital, nos termos da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

CAPÍTULO III
DAS CAIXAS DE MENSAGENS

Art.  12  -  O  envio  e  recebimento  dos  documentos
eletrônicos será feito exclusivamente pelo sistema adotado
pelo Município.

Art. 13 -  O titular do órgão terá acesso a caixa de
mensagens da unidade que dirige, por meio de login no
sistema, sendo de sua responsabilidade:

I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema;
II - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa

de mensagens da unidade;
III - efetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade,

a fim de evitar acesso indevido;
IV  -  comunicar  a  Coordenadoria  Especial  sobre  a

utilização indevida da caixa da unidade;
V - zelar:
a)  pela  fidelidade  dos  dados  enviados  e  pelo  envio  ao

destinatário certo;
b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa;
c) pela leitura dos documentos recebidos;
d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas,

recebidas e de controle;
e)  pela  resposta  ou  encaminhamento  da  demanda

remetida ao setor competente via documento eletrônico.
CAPÍTULO IV

DA EMPRESA CONTRATADA
Art. 14 - À Empresa contratada para o fornecimento

de  solução  tecnológica  cabe  o  desenvolvimento,  a
implantação, o processamento e o fornecimento do suporte
tecnológico necessário para o Município Digital, bem como
a orientação às áreas de tecnologia da informação junto
aos órgãos da Administração Pública, para a utilização e a
manutenção do ambiente digital de gestão documental.

§ 1º - Poderá ser adotada soluções de mercado, em
modelo de licenciamento, escolhidas com observância das
normas de licitações, cujo contratado será responsável pelo
fornecimento da licença, assim como suporte e orientações.

§  2º  -  Fica  a  empresa  contratada responsável  pelo
treinamento  e  disponibilização  de  vídeos  tutoriais  para
treinamento dos servidores.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENADORIA ESPECIAL

Art.  15  -  À  Coordenadoria  Especial,  caberá  as
seguintes atribuições:

I - promover estudos para a aplicação de tecnologias da
informação  às  atividades  de  produção,  gestão,
preservação,  segurança  e  acesso  aos  documentos  e
informações arquivísticas;

II  -  propor  a  edição  de  normas  que  se  fizerem
necessárias para o ambiente digital de gestão documental,
em  especial  atinente  à  assinatura  simples,  assinatura
avançada  e  assinatura  qualificada  quanto  ao  validador  de
acesso digital;

III  -  propor  metodologia  e  orientar  os  órgãos  e
entidades  da  Administração  Pública  no  processo  de
modelagem  de  documentos  digitais  e  na  definição  de
padrões  de  formato  e  conteúdo;

IV  -  propor  e  zelar  pela  observância  das  regras  de
negócio na parametrização e aprimoramento tecnológico
de soluções;

V - apoiar as atividades e organizar o expediente da
Comissão do Município Digital.

CAPÍTULO VI
DA COMISSÃO DO MUNICÍPIO DIGITAL

Art.  16  -  Fica  instituída  a  Comissão  do  Município
Digital com as seguintes atribuições:
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I - propor políticas, estratégias, ações, procedimentos e
técnicas de preservação e segurança digital;

II  -  assegurar  a  implantação,  gestão,  manutenção e
atualização  contínua  do  ambiente  digital  de  gestão
documental;

III - controlar os riscos decorrentes da degradação do
suporte, da obsolescência tecnológica e da dependência de
fornecedor ou fabricante;

IV  -  fixar  diretrizes  e  parâmetros  a  serem  observados
nos  procedimentos  de  implantação  e  manutenção  do
Programa;

V -  promover  a  articulação e alinhamento de ações
estratégicas relativas ao Programa, em conformidade com
a política municipal de arquivos e gestão documental;

VI  -  analisar  propostas  apresentadas  por  órgãos  da
Administração  Pública,  relativas  ao  ambiente  digital  de
gestão documental, emitindo parecer técnico conclusivo;

VII  -  disciplinar  a  produção  de  documentos  ou
processos híbridos e aprovar os critérios técnicos a serem
observados no procedimento de digitalização;

VIII - manifestar-se, quando provocado, sobre hipóteses
não  disciplinadas  neste  decreto,  relativas  ao  ambiente
digital de gestão documental.

Art.  17  -  A  Comissão  do  Município  Digital  será
integrada  por  representantes  e  respectivos  suplentes
designados  pelo  Chefe  do  Poder  Executivo,  na  seguinte
conformidade:

I – Juliana de Fátima Oliveira, como representante
da Gerência Geral de Governo;

II-  Denise  Maria  de  Lima  Coelho  e  Tafarel  de
Camargo,  como  representantes  do  Departamento  de
Administração;

III – Francine Ramos Nunes, como representante da
Ouvidoria.

IV  –  Priscila  Adaiane da  Mota  Gonçalves,  como
representante da Controladoria Interna.

§ 1º - A Comissão do Município Digital poderá convidar
especialistas  de  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública para, sem prejuízo de suas atribuições na origem,
contribuir  no  desenvolvimento  de  ações  ou  projetos
específicos.

§ 2º - A participação na Comissão do Município Digital,
de  que  trata  este  artigo,  não  será  remunerada,  mas
considerada serviço público relevante.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 - A implantação do ambiente digital de gestão
documental junto aos órgãos da Administração Pública dar-
se-á  gradualmente,  obedecendo  a  seguinte  ordem
cronológica:

I - Implantação do e-SIC e Ouvidoria, em suas formas
digitais, terá seu início imediatamente.

II  -  Implantação  do  gestor  de  documentos  digitais
interno, conforme previsto nos parágrafos do Art. 4º desse
decreto, far-se-á gradualmente, até a data de 31 de maio
de 2024, iniciando-se em 21 de novembro de 2023.

III  -  Implantação  do  Protocolo  Digital,  liberação  de
aplicativo  móvel  e  acesso  aos  munícipes,  far-se-á
gradualmente, com previsão de conclusão até o dia 31 de
maio de 2024.

Parágrafo Único - após os prazos citados, todas as
tramitações de documentos internos e externos serão de
forma  eletrônica,  não  aceitando  em  hipótese  alguma,
requisições em formato físico.

Art.  19 -  Será  vedada  a  utilização  de  documentos
impressos nos casos abrangidos por este Decreto.

Art.  20  -  Compete  a  cada  unidade  administrativa
orientar  os  usuários  quanto  à  implementação  da
comunicação  eletrônica  no  Município.

Art. 21 - As despesas decorrentes da execução deste
decreto  correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias, suplementares se necessário.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  14  de
novembro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

   

             PORTARIA Nº  471/2023 
                                                            de 13 de Novembro de 2023. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 

ENFERMEIRO para o (a)  Secretaria Municipal de Saúde; 
 

 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

CARLOS FERNANDO SOUZA SILVA, portador (a) da CIRG nº 49.821.***-0, CPF nº 462.275.***-

64, aprovado (a) na 17ª (Décima-sétima) colocação da classificação final do Concurso Público 

01/2021 para o emprego de ENFERMEIRO. 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 14A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 

3º - As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria correrão a conta das dotações consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Saúde no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas se necessário. 
 
     4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de Novembro 
de 2023.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

Portarias
Portarias
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A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do Departamento de compras faz 

comunicar que estão abertas as cotações para:

AQUISIÇÃO DE :

Qualquer dúvida entrar em contado com a administração.

Os interessados em fornecer estes produtos, deverão entrar em contato com o Departamento 

de Compras por meio do telefone (15) 3267-8811 ou e-mail: 

compras.saude@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Neuza.

Capela do Alto, 14 de Novembro de 2023.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Cotação
Cotação
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